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PROJETO DE LEI Nº 0151/2025. 

 

Autoriza o Poder Executivo a revogar doação de imóveis 

efetuada em favor do Instituto de Benefícios e 

Assistência aos Servidores Municipais de Cabo Frio 

(IBASCAF) e a reverter os bens ao Município de Cabo 

Frio. 

 

A CÂMARA DO MUNICÍPIO DE CABO FRIO resolve: 
 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a revogar, por inexecução do encargo, a doação 

efetuada ao Instituto de Benefícios e Assistência aos Servidores Municipais de Cabo Frio 

(IBASCAF) do imóvel constituído do Lote n° 51, da Quadra 01, do Loteamento 

denominado “Novo Portinho”, 1° Distrito do Município de Cabo Frio, cujas medidas e 

confrontações são as seguintes: 30,00m de frente para a Avenida Henrique Terra; 30,00m 

de fundos com o lote nº 42 e parte da Rua 02; 60,00m na lateral esquerda que confronta 

com os Lotes nº 53 e 76; e 60,00m na lateral direita confrontando com o Lote nº 50, 

perfazendo uma área total de 1.800,00m², matriculado sob o n° 57.262, no Registro 

Notarial de Imóveis do Cartório do 2o Ofício de Notas de Cabo Frio/RJ, cadastrado para 

fins de IPTU sob o n° 180840-1; com lançamento de 1 unidade residencial, resultante do 

remembramento dos primitivos lotes nº 51 e 52 da mesma quadra, do loteamento 

denominado “Novo Portinho”, 1º Distrito deste Município, com 448,11m² de área 

construída, conforme Av. 4-57.262, datada de 13/01/2023. 
 

Art. 2º Fica revertido ao patrimônio público municipal o imóvel objeto da doação 

revogada, admitida a indenização do IBASCAF pelas benfeitorias construídas em cima 

do terreno que apresentem aproveitamento útil. 
 

Art. 3º Ficam revogadas as Leis 2.430 de 04 de abril de 2012, 3.685 de 13 de junho de 

2023 e 3.926 de 22 de fevereiro de 2024.  
 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Cabo Frio, 15 de maio de 2025. 

 

 

 

SÉRGIO LUIZ COSTA AZEVEDO FILHO 

Prefeito 


